
Câmara Municipal de Conselheiro Laf 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

PROJETO DE LEI N2  116/2013 

/ 

INSTITUI O ESTATUTO DO PEDESTRE E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

A Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete aprova: 

Art. 1° - Fica instituído o Estatuto do Pedestre, que dispõe sobre direitos e deveres 
do pedestre no uso do espaço público. 

Parágrafo único - Para fins desta lei, pedestre é todo aquele que utiliza as vias, 
passeios, calçadas e praças públicas a pé, de carrinho de bebê ou em cadeira de rodas, ficando 
o ciclista desmontado e empurrando a bicicleta equiparado ao pedestre em direitos e deveres. 

Art. 2° - Todos os pedestres tem o direito ao desenvolvimento sustentável da 
cidade, ao direito de ir e vir, de circular livremente, a pé, com carrinhos de bebê ou em 
cadeiras de rodas, nas travessias de vias, passeios, calçadas e praças públicas, sem obstáculos 
e constrangimentos de qualquer natureza, sendo-lhes assegurada mobilidade, acessibilidade, 
conforto e segurança, protegendo, especialmente, as pessoas portadoras de deficiência e 
aquelas da terceira idade. 

Art. 3° - São assegurados aos pedestres o direito a: 
- priorização de sua condição de pedestre no planejamento da paisagem, do 

mobiliário e do tráfego urbanos; 
II - segurança, conforto e tranquilidade; 
III - ambiente limpo e saudável; 
IV - conservação adequada dos equipamentos públicos e do mobiliário 

urbano; 
V - sistemas contínuos de circulação a pé ou em cadeira de rodas; 
VI - educação para o comportamento no trânsito; 
VII - sistema de sinalização eficiente; 
VIII - sinalização que lhe permita a travessia de via de um lado a outro, sem 

interrupção; 
IX - alerta contra risco à sua integridade; 
X - instalações sanitárias de uso gratuito; 
XI - abrigos contra intempéries; 
XII - zonas amplas, inseridas coerentemente dentro da organização geral do 

espaço urbano, que se configurem "oásis de pedestres", para circulação exclusiva desses; 
XIII - informação sobre: 

a) locais públicos para a prática de esportes; 
b) acesso a serviços de utilidade pública; 
e) condições de iluminação, pavimentação, conservação e escoamento de 

água pluvial dos logradouros públicos; 
d) melhores rotas para deslocamento e roteiros turísticos, a serem 

desenvolvidos a pé, em cadeira de rodas ou por meio do transporte público, incluindo-se os 
tipos de informação previstos nas alíneas "a", "b","c" e "d" deste inciso; 
XIV - comunicação de suas reclamações e denúncias ao poder público. 

Art. 4° - São deveres do pedestre: 
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I - comportar-se de modo a não impedir terceiros do exercício dos 
previstos no art. 30  desta lei; 

II - respeitar a sinalização de trânsito, zelar por sua conservação, utilizar as 
faixas de segurança, passarelas e passagens subterrâneas; 

III - proceder de modo respeitoso em relação ao motorista e ao tráfego de 
veículos; 

IV- não jogar lixo nas vias, calçadas, praças e passeios públicos; 

Art. 50 - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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SALA DAS SESSÕES, 29 DE JULHO DE 2013. 
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Justificativa 

O projeto em tela visa atender as necessidades dos cidadãos, assegurando direitos e 
estabelecendo deveres aos pedestres urbanos. 

Trata-se de projeto com o escopo de disciplinar a ocupação dos espaços públicos, garantindo a 
livre e segura circulação dos pedestres. 

Impende sobrelevar no cenário atual, a preocupação por parte do poder público no que diz 
respeito à adequação das cidades para o tráfego de veículos. Porém, a intenção do projeto diz 
respeito a inserção do pedestre nas decisões políticas governamentais. 

Desta feita, a iniciativa busca assegurar mobilidade, acessibilidade, conforto e segurança aos 
pedestres urbanos. 

SALA DAS SESSÕES, 29 DE JULHO DE O 

ad,,»  
VERE R BENITQ NICOLA 
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Projeto dcLei 1I6 L2,3 
"Institui o Estatuto do Pedestre e 
outras providências." 

A Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete aprova: 

Art. 11  - Fica instituído o Estatuto do Pedestre, que dispõe sobre direitos e deveres do 
pedestre no uso do espaço público. 

Parágrafo único - Para fins desta lei, pedestre é todo aquele que utiliza as vias, passeios, 
calçadas e praças públicas a pé, de carrinho de bebê ou em cadeira de rodas, ficando o 
ciclista desmontado e empurrando a bicicleta equiparado ao pedestre em direitos e 
deveres. 

Art. 21  - Todos os pedestres tem o direito ao desenvolvimento sustentável da cidade, ao 
direito de ir e vir, de circular livremente, a pé, com carrinhos de bebê ou em cadeiras de 
rodas, nas travessias de vias, passeios, calçadas e praças públicas, sem obstáculos e 
constrangimentos de qualquer natureza, sendo-lhes assegurada mobilidade, 
acessibilidade, conforto e segurança, protegendo, especialmente, as pessdas portadoras 
de deficiência ê aquelas da terceira idade. 

Art. 30 - São assegurados aos pedestres o direito a: 
1 - priorização de sua condição de pedestre no planejamento da paisagem, do mobiliário 
e do tráfego urbanos; 
II - segurança, conforto e tranquilidade; 
III - ambiente limpo e saudável; 
IV - conservação adequada dos equipamentos públicos e do mobiliário urbano; 
V - sistemas contínuos de circulação a pé ou em cadeira de rodas; 
VI - educação para o comportamento no trânsito; 
VII - sistema de sinalização eficiente; 
VIII - sinalização que lhe permita a travessia de via de um lado a outro, sem 
interrupção; 
IX - alerta contra risco à sua integridade; 
X - instalações sanitárias de uso'gratuito; 
XI - abrigos contra intempéries; 
XII - zonas amplas, inseridas coerentemente dentro da organização geral do espaço 
urbano, que se configurem "oásis de pedestres", para circulação exclusiva desses; 
XIII - informação sobre: 
a) locais públicos para a prática de esportes; 
b) acesso a serviços de utilidade pública; 
c) condições de iluminação, pavimentação, conservação e escoamento de água pluvial 
dos logradouros públicos; 
d) melhores rotas para deslocamento e roteiros turísticos, a serem desenvolvidos a pé, 
em cadeira de rodas ou por meio do transporte público, incluindo-se os tipos de 
informação previstos nas alíneas "a". "b","c" e "d" deste inciso; 
XIV - comunicação de suas reclamações e denúncias ao poder público. 

Art. 40 - São deveres do pedestre: 



- comportar-se de modo a não impedir terceiros do exercício dos direitos prev 
art. 3° desta lei; 
II - respeitar a sinalização de trânsito, zelar por sua conservação, utilizar as faixas 
segurança, passarelas e passagens subterrâneas; 
111 - proceder de modo respeitoso em relação ao motorista e ao tráfego de veículos; 
IV-não jogar lixo nas vias, calçadas, praças e passeios públicos; 

Art. 51  - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

SALA DAS SESSÕES, 29 DE JULHO DE 2013. 

fl
/VEREADOITO NICOLAU LAPORTE 
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Justificativa 

O projeto em tela visa atender as necessidades dos cidadãos, assegurando direitos e 
estabelecendo deveres aos pedestres urbanos. 

Trata-se de projeto com o escopo de disciplinar a ocupação dos espaços públicos, 
garantindo a livre e segura circulação dos pedestres. 

Impende sobrelevar no cenário atual, a preocupação por parte do poder público no que 
diz respeito á adequação das cidades para o tráfego de veículos. Porém, a intenção do 
projeto diz respeito a inserção do pedestre nas decisões políticas governamentais. 

Desta feita, a iniciativa busca assegurar mobilidade, acessibilidade, conforto e 
segurança aos pedestres urbanos. 

SALA DAS SESSÕES, 29 DE JULHO DE 2013. 

PI 
VEREADOITO NICOLAU LORTE 
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Câmara Municipal de Conselheiro L 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

PARECER DA COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO E JUSTIÇA AO PROJE 
N°. 116/2013 

EXPEDIENTE 
£2 in,65 '4  

Pre J0nte 

O Projeto de Lei no. 116/2013, que "Institui o estatuto do Pedestre e dá outras 
providências", de autoria do Vereador Benito Nicolau Laporte, vem a esta Comissão para 
emissão de parecer sobre a sua juridicidade, legalidade e constitucionalidade, em 
conformidade com o art. 89, inciso 1, alíneas "a" e "b", do Regimento Interno. 

FUNDAMENTAÇÃO 

Pela análise da proposição, verifica-se que o Projeto de Lei Institui o estatuto do 
Pedestre e dá outras providências. 

Na justificativa o autor da proposição alega que o presente Projeto visa atender as 
necessidades dos cidadãos, assegurando direitos e estabelecendo deveres aos pedestres 
urbanos. 

A proposta em questão, em relação à competência e iniciativa, está devidamente 
amparada pela Constituição Federal(artigo 30), que estabelece que aos Municípios cabe 
legislar acerca de matérias de interesse local. 

Por derradeiro, cumpre mencionar que a proposta em questão, não apresenta quaisquer 
vícios de legalidade, juridicidade ou redação, razão pela qual a proposição de lei em apreço 
não encontra óbices para a sua regular tramitação. 

SALA DAS COMISSÕES, 29 DE AGOSTO DE 2013. 

VEREADOR PEDRO AMÉRICO DE ALMEIDA 

Rua Assis Andrade, 540 - Centro - CEP 36.400-000 - Conselheiro Lafaiete - MC 
Fone (0**3  1)3769-8100 - Fax (0**3  1)3769-8103 

RELATÓRIO 
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PARECER DA COMISSÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS E 
ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL, POLÍTICA URBANA E RURAL 

AO PROJETO DE LEI N 116/2013 

Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiet 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

Segue parecer em 02 laudas. 

RELATÓRICÍ 

De autoria do vereador Benito Nicolatílaporte, o projeto em epígrafe "institui o 
Estatuto do Pedestre e dá outras providências." 

A propositura passou pela análise da Procuradoria do Legislativo que às fis. 08/10 
atentou pela legalidade e constitucionalidade do projeto em análise. 

Posteriormente, a propositura foi encaminhada à Comissão de Legislação e Justiça 
que à fl. 11 também atestou a legalidade do projeto em análise. 

Dando continuidade ao Processo Legislativo, a proposição por estar enquadrada 
dentre as disposições do artigo 89, do Regimento Interno, foi encaminhada à Comissão 
de Serviços Públicos e Administração Municipal, Política Urbana e Rural para que esta 
analise e emita seu parecer. 

FUNDAMENTAÇÃO 

Inicialmente, como bem já se encontra explicitado na justificativa do projeto, este 
possui como finalidade disciplinar a ocupação dos espaços públicos, garantindo a livre e 
segura circulação dos pedestres. 

Adiante, destacamos que muitas das vezes o Poder Público se quedou inerte sobre 
os direitos e deveres dos pedestres, sendo que com o projeto em epígrafe este se sentirá 
mais segura para transitar nos espaços públicos de nosso Município. 

Finalmente, a presente lei também é salutar quando preceitua as obrigações 
daqueles que transitam a pé, no intuito de conseientizar a utilização do especo público 
urbano. 

CONCLUSÃO 

Ante o exposto e nos limites da apreciação desta Comissão, consoante a redação 
do art. 117, §261  II, do Regimento Interno, pugna-se pelo encaminhamento do proj eW 
em apreço ao Plenário desta Casa, para discussão, votação e aprovação. 
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Vereador JO5éYe 4CeIestino 

Vereador i 1S1  everino de Rezende Lo 

Vef-  d6i Pedro 'Antônio Men 

Câmara Municipal de Conselheiro Lafaie 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

PARECER DA COMISSÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS E 
ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL, POLÍTICA URBANA E RURAL 

AO PROJETO DE LEI N2  116/2013 

É o nosso parecer. 

Sala das Comissões, 12 de setembro de 2013. 
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PARECER DA COMISSÃO DE DIREITOS IHJMANOS, CIDADANIA, DI!(QA-D 

PESSOA COM DEFICIÊNCIA E DIREITO DO CONSUMIDOR AO PROJETO DE 

LEI N2  11612013 

Segue parecer em 04 laudas. 

RELATÓRIO 

O Projeto de Lei n2: 11612013, que "InsliluioEstatutodoPedesfreedáoutras 

providências" de autoria do Vereador Benito Nicolau Laporte, vem a esta Comissão para a 

emissão de parecer, atendendo ao disposto no art. 99, VI do Regimento Interno desta Casa. 

Ab initio, pela análise da Procuradoda do Legislativo, afigura-se a proposta em 

estudo, revestida tanto da condição de legalidade no que concerne à competência, quanto da 

condição iniciativa, onde compete ao Município legislar sobre todas as matérias de peculiar e 

específico interesse local, além de suplementar a legislação estadual e federal, no que 

couber. 

Salientou também, que nos termos constitucionais estabelecidos pela 

Constituição da República, aos municípios, compete estabelecer a política de 

desenvolvimento urbano, com o objetivo de ordenar o pleno desenvolvimento das funções 

sociais das cidades e garantir o bem-estar de seus habitantes (art. 182), promover o adequado 

ordenamento de seu território, mediante o planejamento e o controle do uso, do 

parcelamento e da ocupação do solo urbano, elaborando e executando, para tanto, o plano 

diretor (art. 30, Vifi), tudo visando ao atendimento do interesse local (art. 30, ». 
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Câmara Municipal de Conselheiro Laf 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

Ato contínuo, a Comissão de Legislação, Justiça e Redação, entendeú q 

referida proposta está devidamente amparada pela Constituição Federal (artigo 30) quanto à 

sua competência e iniciativa, esclarecendo que cabe aos Municípios legislar acerca de 

matérias de interesse local. 

FUNDAMENTAÇÃO 

Verificamos que Projeto de Lei em análise, visa instituir no âmbito do 

Município de Conselhefro Lafihiete o Estatuto do Pedestre, com a fixação de direitos e 

deveres dos pedestres no uso do espaço público. 

Quando o assunto é trânsito seguro as pessoas normalmente começam a comentar 

sobre as infrações dos veículos, sobre a flse.a1i7.aço  e inúmeros outros fhtores que são 

responsáveis pela situação atual em que o país se encontra nas ruas e estradas em toda 

parte, no entanto, a população muitas vezes se esquece da importância do pedestre e 

principalmente do respeito a ele. O pedestre também fiz parte do trânsito e embora muitos 

não tenham consciência disso, cabe respeitá-los. 

Definir "pedestre" e identificar quais são as limitações a ele impostas quanto a sua 

locomoção, é de fundamental importância para entender porque os espaços públicos devem 

ser concebidos, primeiramente, em seu favor. O planejamento de transportes e a engenharia 

de tráfego têm utilizado apenas o adulto saudável como usuário modelo, sendo negligente 

em relação aos portadores de necessidades especiais de locomoção. Uma questão passível 

de reflexão é o fato de proprietários de automóveis particulares terem privilégios em termos 

de qualidade nas cóndições de deslocamento. Nos espaços públicos favoráveis ao trânsito 

de veículos, pedestres são os usuários mais expostos às adversidades, tais como acidentes e 

diversos tipos de poluição ambiental. Por estes kores, pedestres são considerados os 

usuários mais vulneráveis do sistema de transportes e requerem atenção especial no 

planejamento e no gerenciamento do tráfego, particularmente do ponto de vista da 

segurança da circulação. 

Rua Assis Andrade, 540 - Centro - CEP 36A00-000 - Conselheiro Lafiiicte - MG. 
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ESTADO DE MINAS GERAIS 

O estabelecimento de medias globais que combinem ações de planejamen 

e engenharia de transporte tem mostrado, como resultados, a melhoria na qualidade 

das cidades onde são aplicadas. 

Entretanto, a despeito de o pedestre ter características estáticas e dinâmicas bem 

mais uniformes que os veículos automotores, a engenharia é bem mais desenvolvida para 

atender as necessidades dos últimos. Raramente se desconhecem ou se desrespeitam as 

condições mínimas da infra-estrutura viária necessárias para garantira circulação dos 

veículos automotores. O mesmo não acontece com o pedestre, ao qual se lhes impõem 

situações adversas, e até mesmo proibitivas, à sua circulação. Dessa fbrma, são afastados 

do espaço público os mais frágeis além de se colocar em risco a vida dos que são obrigados 

a andar a pé. 

O Código de Trânsito Brasileiro em sai Artigo 1°, § 2°, destaca que: 

"Artigo J () 

§ 2° O trânsito, em condições seguras, é uns direito de todos 
e dever dos ó,gõos e entidades componentes do Sistema 
Nacional de Trânsito, a estes cabendo, no âmbito das 
respectivas competência; adotar as medidas destinadas a 
assegurar esse direita" 

Infelizmente, um dos principais fatores que afeta a segurança do trânsito, tanto de 

veículos como pedestres, é a via onde eles transitam. Ruas, calçadas e cruzamentos, 

iluminação e sinalização devem ter normas bem definidas e detalhadas e, acima de tudo, 

entendidas e respeitadas pelos técnicos responsáveis pelas obras e pela operação do 

trânsito. 

Ademais, a falta de conforto e segurança no trânsito de pedestres afasta deficientes, 

idosos e crianças em condições de andar a pé. Em alguns casos, as normas que 

proporcionam segurança ao pedestre não são respeitadas, ou simplesmente não existem. 

Importante é também que os pedestres tenham maior responsabilidade e consciência 

de seus deveres como parte do trânsito, em que deve agir sempre em respeito aos outros 

cidadãos contribuindo com a segurança no trânsito e o respeito por ele retomado. 

Rua Assis Andrade, 540 - Centro - CEP 36.400-000 - Conselheiro Lafaiete - 
Fone (0**3  1) 3769-8100 - Fax (0S*3  fl 3769-8103 



Câmara Municipal de Conselheiro Laf 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

Diante do exposto, esta Comissão é de parecer favorável à tramitação 

de Lei em análise. 

CONCLUSÃO 

Diante do exposto, esta Comissão é de parecer favorável à sua aprovação, devendo o 

respectivo projeto de lei ser discutido e votado pela Câmara em Plenáriô. 

SALADAS COMISSÕES, 20 DE SETEMBRO DE 2013. 

Rua Assis Andrade, 540 - Centro - CEP 36.400-000 - Conselheiro 1 .nfiuiete - MG. 
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Câmara Múnicipal de Conselhejro Lafaiete 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

PARECER DA COMISSÃO DE ECONOMIA, FINANÇAS.1  
TRIBUTAÇÃO E ORÇÀMENTOS AO PROJETO DE LEI N°116/2013'. 

O Projeto de Lei n° 11612013,  de autoria do Vereador Benito Nicolau Laporte, 
o anexo Projeto de lei Institui o Estatuto do Pedestre e dá Õutras Prbvidências, vem 
a esta Comissão para emissão de parecer em conformidade com o art.89 inciso III, do 
Regimento Interno. 

FUNDAMENTAÇÃO 

Pela análise da proposição e justificação apresentada, o projeto de lei possui 
como objetivo, estabelecer ho âmbito do Município de Conselheiro Lafaiete o Estatuto 
do Pedestre, com a fixação dos direitos e deveres dos pedestres no uso do espaço 
público. 

O projeto de lei 	não altera a despesá do Município, nem aêarreta 
responsabilidade ao erário municipal. 

Contudo, o projeto de lei esta em confotmidade com o que preceitua o artigo í56 
e 157 da lei orgânica do Município de Conselhefro Lafaiete, não havendd do 
ponto de vista técnico orçamentário-financeiro, impedimento para a aprovação do 
Projeto de lei em apreço. 

Art. 156 - Nenhuma despesa será ordenadá ou satisfeita sem que ;exista recurso 
disponível e crédito votado pela Câmara, salvo a que ocorrer por conta de crédito 
extràordinário. 

Art. 157 - Nenhuma lei que crie ou aumente despesas será executada sem que 
dela conste a indica çãó do recurso para atendimento do correspondente encargo. 

ÇONCLUSÃÕ 

Diante do expostd, não havendo do ponto de vista técnico orçamentário-
financeiro, impedimento para a aprovação do projeto de lei em apreço, eta Comissão é, 
favorável à sua aprovação 

SALA DAS ,COMISSÕES, 17 DE SETEMBRO DE 2013. 

VEREADOR WASHINGTON FF R1ANDO BANDEIRA- 

VEREADOR 

ANDEIRk

VEREADOR ÏEORO AMÉRICO DE ALMEIDA 

Rua Assis Andrade, 540— Centro - CEP 36.400-000 - Conselhèiro Lafaiete - MG. 
Fõne (0 **3'1) 3769-8100 - Fax (0**31)  3769-8103 
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CâÍnaraMni1íijaI de Conselheirá Lítaiüte 
ESTADO DE MINAS,ÕERMS 

PROJETO DE LEI N2  416/2013, 
1' 

INSTITUI,O ETATL1TO DO EEDFSTÊÉ E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

I-Lfl. ,L 

'cidade,àb" direitó d 
cade irS de rodas, -n 
e constrangiment 
conforto 'e segur 

-t aquelas dá tercei 

O povo do Mtinicfpio de Conselheiro Lafaiete, 'por sêus'represpntantes, decretou: , 

Art. i Fica instituíd6o Estatuto do Pedestre, ue'dispõe'ob re direitos,e deveres 
do pedestrono- uso dó espaço públiço. 

Parágráfo úhiãó -Para fins desta lei, pedestreé todo'aqtiè'le que utiliza as vias, 
passeias, calçidas e praças públicas a.pé, de carrinho de bebê bd,çn cadeira de roda'ficando 
o ciclista desmontado e empUrrando' bicicleta equiparâdo ao pedetre em direitos e'devefes. 

o e A 	 .mos :#i-;: ifft$/LvUl 1.  ' b ' 

NQ  
•'x21 3 

.k._ 't 

mobiliário e 

ureza, sendo- é 
endq,. Pspe-Cialmem- 

	

ãw as egurdQs aospedestre 	irei 
çã 4 suqnqao 'ddes 
2ofr 
ça, confo -t4 a &ahqiiiitd&l; 

nte limpo 	'el; 
eryação adeqTada dos equi 

senvolvimento Stísteritftel da 
dm carrinhos de bebê ou em 
aç -públicas, Sem obstáculos 

obilidade, acessibilidade, 
rtadbras de, deficiêpcià e 

ento di paisagem do 

o e do mobiliário 
ur 

as"contínuos de circulação a. 
ção para o comportamento no 

de sina1í 	•o eficiente- -, 
% ãoqu - l -.e •itaa -ra 

.interrupção 

x 

adei 'd ro as;' - 

lado ,á'ojitro, sëm 

ntemente dentro da organização geral do 
stres", para circulação exclusiVa dessès; - 

XII - zonas áni3 
espaço'urn6 que se configurem "oí 

XIII -informação sobre: 
a) locai§ públicos parã apráfica-de esportes; 

V.
- 	 b) hcesso a serviçds -de utilidade pública; 

c) condições de iluminação, pavimehtação, conservação 6 escdamento 'de 
água pluvial dos logradouos públicos; 	 - 

d) melhores rotas para deslocameúto e roteiros turísticos, a serem 
desenvolvidos a pé, em cadeira de rodas õu por meio do. transporte público, incluindo-se os 
tipos de infoma.çãoprevisos nas alíneas "a", "b", "c" Q "d" deste incisó; 
XIV comunicação de suas reclamações e denún'cias ao poder público. 

At. 4  - Sãd deveres 'do pedestre:  
1 ,- Øomftoruffl6edd modo á não impedir  terceiros do ,exercício do5 direitos 

previts no ah. 32  desta -lei; 	
1 
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Câmara Mônióipai de Conselheiro tafaiete 
t ESTADO DE MINAS ÇERAIS 

ti -,respeitar a sinalização de trânsito, ze1árpor ua- çQnswação, utilizar as 
faixas de-segurança, pSsarelas'e-pasagen subterrânas 	- 2 	- 

111 - proceder de modo resftitoso em relação Smotoriqta e ao- tiáfege Âe 
veículos; 

IV- não jogar 1ixoJias vias, calçadas, praçase passeios púb1icos, 

Art. 5 -'Euia lei entra èrn vigor na data de sua pub1icaâo. 
-4,  

PALÁdIO iQ LEGISLATIVO MUNICIPAL DE 
(EZÔITODIAS DO MÊS DE OUTUBRO.4DE 2 

NSEI)IEIRO LAFA&E, AOS '18-

Í
- 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
MINAS GERAIS 

1W. PREFEITO MARIO RODRIGUES PEREIRA - CENTRO 
CEP 36400-000 - CONSELHEIRO LAFAIETE 

C.N.P.J. : 	19.718.360/0001-51 	FONE: 	(31)3769-2565 

REQUERIMENTO 

Protocolo Externo 

009907/2013 

Requerente.: CAMARA MUNICIPAL DE CONS. LAFAIETE 	 CNPJ: 19.380.914/0001-53 

Endereço...: RUA ASSIS ANDRADE, 540 	 Número:540 	Compl.: 

Bairro 	CENTRO 	 C.E.P. :36.400-000 

Município. . : CONSELHO LAFAIETE 	 Uf:MG 	Fone: (31)3769-8103 

Serviço Solicitado 

Assunto 	 GABINETE 

Sub-Assunto.: OFÍCIOS CÂMARA 

Observação: 	OFÍCIO N° 595/2013 REF: PROJETO DE LEI N° 116/2013 

A pedido do interessado, registramos sua solicitação conforme 

acompanhar este processo, favor citar o número do Protocolo. 

Informações através do telefone (31)3769-2572. 

Em 30/10/2013 	 Entrega/Resposta Disponível:// 

acima. 

Protocolista: 	Matricula.: O 

Nome 	RAFAELA JOSIANE DA SILVA 

Assinatura: 
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LEI $Éi6DÉ Ï4ioÉflk0 DE 2013. 

4 	

INSTITUI O ESTATUTO DO PEDESTRE 
flÁ 5TJAS PROVIDÊNCIAS. 

(5 poo do Ívfunwipio de Conselheiro Lafajete, por seus representantes, 
de&ètou e dii, Prefeito M'liicipatem u nbihe, sanciono a seguinte lei 

Art ii!  L  Picirnsttituído  o Estatuto do Pedestre, que dispõe sobre direitos õ 
everes do pedestretb uso do espaço'pvbhco 

Pafagrafo unico -)ara fins desta lei, pedestre e todo aquele que utiliza a. 
vias, passeios, calçadas e praças publicas a pé, de carrinho de bebê ou em cadeira de 
roda, fi»dando o iélista dósnidnktdó é'eii4xirrando à bicicleta equiparadd ao pedestre 
em direitos e devgre. 

- 	Anr2ctÕdós o gdfr8 Leifi o dliêiío ao de11 	.senvolvimento sustentável da 
» 	

emS \'' e 	,' 	hos d 	a 
cidàde,ao direito deir e'vir,»de circuiar l 	a pe, com carrine bebe ou em 
ce4&lras de iodas, nas travessias deyrns pasCios, Óalçadís e praças publicas, sem 
obstaçulos e constrangirnentos » e quaiqur natureza, sendo-lhes aseguradamobilidade, 
acêssibilida'de, conforto e stgurança, protegendo, especialmente, as pessoas pórtadoras 
ae»deficiêfli e &jüelas dà teFceiráidàde.,»  

São, sS'ëurad6saos édSfresd direito a: 
priorizãçãd de sim condiçãd de pedestfe no plánejamento da 

pãsagni, do m6biiiãrio'e dotiáf&goukbãnds;- 
II— segurança, conforto e tranquilidade; 
III - ambiente limpo e saudável, 

JIJ - coiservação adequada dos equipamentos Públicos 'e do 
úiobi1iâNdiirbah6 

sSniaÂitínü6 de cirdúlação a p  Õu em cadefrã de rodas; 
jç eoàaehQhoZttâsito; 

VII L  sistê na»desiftaliiàçSo efiêiente; 
Vll»I - alizao! que. lhe pei a travessia de via de um lado a 

diítro'sem intetrupção; 	 - 
Tt - aleita c5fltrá riècb à uã intcgridade 
X— intk1açTões sanitáfias de o-.gfatiiito; 
XI— ãbriáóg contra iàte±p4ries; 
XII - zol* aïnplas, in'seiidas coerentemente dentro da organização 

g&al do» 'espaço i.frbno, :que -se c~11"  oásis d p'èdestres", parã circulação 
ichusiva dúses; 

-locais públicos tara a prática V  e esporteS; 
b) aceiso serviçds de utilidade publica, 
e) cõndiçõe de ilúminação, pavimentação, cbnsãrváção"e é»scoame\ 

de água pluvial d6 ibradb'àtps púbEcds 

1 	A'enida Prefeito M iokodHgiiesPdeira,1O - CeKfro— Cozi' -lh»eirotafaiete —MCL 

- 	- PLN'4o'116/2013 - 
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9dS&ô'ribilLftJYÕbÊ CO»SEYHFIIÍÔ LAFA1ÉtÊ 
ôÁBISFfTËDOFREflh1O 

- ikb joga'r xofl viis, clçàtlas, praçase passeios publiéos, 

Art 50 - Esta lei enfra em vigor na data de sua publicação 
'_> 

ÃiÁCIo pA 	F'EITÚRÂ ktJMCIPAI 15E cÔNSELÍfrIYt(X LAFAIETE, AdS VINTE E SEÍS 
.bIAS tÇô MÊS DE 1OVEMãRO DÊ 2013 

meffiors rotas' aia des1ocat6 é roteiros turísticos, a S&em 
desenvõK'idospé, ah cãdeWade rodas ou por meio dotrâxisporte público, incluindo-se 
os tipos 'de ihfdrxiiaão previstos nas alfiïeas "a", "b'Ç "o" e "d" deste inciso; 

•Àtt; 0- São dvers do pedestre: 
1 - comportar-sede modo a não impedir terceiros do exercicio dos 

afreito ietistós no art.'-3' desà lei; 
II r respitar a siríahiação de trânsito, zelar por sua conservação, utilizar 

àífaixá dê èutançk,'assatê1as"e pasigús suffiednea;. 
'III —prddedei lie modo 'fespeifoso ah reÍação ao motorista e ao tráfego de 

'veíCúló'; 

• de Â rneiilan Cérqudra Neto 
efeito unicipal 

Antônio T,' 4ra:n' a'e 
Ptócurador Geral 

'1•'' 

ÁvapidãPífii6Máódiigúe IrMr l0 Ç&ii-C6nslheiro Làfaiéte - 'Md. 

PLNo116I2013 
e' 	• 


